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PROCESSO: 196598/2018 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC N° 21/2018 – “CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE GRAVAÇÃO DE ÁLBUM INÉDITO 

E APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS DE MÚSICA POPULAR NO ESTADO DE SÃO PAULO”. 

 
ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 

EDITAL PROAC N° 21/2018 – CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE GRAVAÇÃO DE ÁLBUM INÉDITO E 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS DE MÚSICA POPULAR NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Foi realizada no dia 23 de julho de 2018 a Sessão Pública referente à análise da Documentação dos 

proponentes selecionados e suplentes no Edital ProAC nº 21/2018 pela Comissão de Análise de 

Documentação.  

 
I - Proponentes/Projetos Selecionados HABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente Cidade do 
Proponente 

Grupo 
Representado 

20180515733577 
SÃO YANTÓ & 
CHICÃO 

LINEKER 
HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 

São Paulo 
SÃO YANTÓ & 
CHICÃO 

20180514894077 INTERIOR 
CARLOS 
AUGUSTO AVILA 
HUEB 

Lençóis Paulista 
 

20180515420616 CARAVANA REFUGI 

CARLOS 
EDUARDO 
COLTRO 
ANTUNES 

São Paulo 
 

20180514675295 
MASSONETTOS - 1º 
ÁLBUM 

RICARDO 
MASSONETTO 

Mairiporã 
 

20180512451402 SOM DAS TRIBOS 
MARIA 
CRISTOILMA 
ALMEIDA REGO 

Itaquaquecetuba 
 

20180410419340 
CANÁRIAS E 
PINTASSILGAS 

MARA RÚBIA DE 
ALMEIDA SANTOS 

São Luiz do 
Paraitinga 

SIANINHAS 

 
II - Proponentes/Projetos Selecionados INABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180514692329 CANJERÊ 
EUGENIA TEREZA 
DE ANDRADE 

São Paulo 
 

Não cumpriu subitem “b” do item “6.2” do Edital; Cópia simples do documento de identidade (oficial) do 
proponente que contenha R.G. e foto [ou outro documento de identidade com força legal (carteira de trabalho, 
de motorista, de entidade oficial de classe, etc.)]. (Documento ilegível) 
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20180515782773 VOX POPULI 
VIRGILIO 
SIMIONATO 
BONATO  

São Bernardo 
do Campo  

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e  
Anexo II; (o número do RG e do CPF nas declarações está divergente dos documentos apresentados) 

20180515150020 

“TAMO JUNTO” – 
KAKÁ SILVA ENTRE 
AMIGOS DE SAMBA E 
DO SAMBA. 

JOSE CARLOS RUBIO 
DA SILVA 

São Paulo 
 

Não cumpriu os subitens “a”, “b” e “c” do Edital; 

a)  Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e Anexo II; (Não enviou) 

 

20180512315045 
LISTEN - RESILIÊNCIA E 
RESISTÊNCIA 

WALTER ROSCIANO 
FRANCO 

São Paulo 
 

Não cumpriu os subitens “a”, “b” e “c” do Edital; 

a)  Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e Anexo II; (Não temos como comprovar os 

dados dos documentos nas declarações, pois não foram enviados) 

b) Cópia simples do documento de identidade (oficial) do proponente que contenha R.G. e foto [ou outro 

documento de identidade com força legal (carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de 

classe, etc.)]; (Não enviou) 

c) Cópia simples do CPF (válido) do proponente ou documento de identidade que contenha o número do 

CPF. (Não enviou) 

 

20180513752299 BARRACOS  
DANILO DE BARROS 
NUNES 

Santos 
 

Não cumpriu os subitens “a”, “b” e “c” do Edital; 

a)  Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e Anexo II; (Nome do projeto nas declarações 

I e II estão divergentes da ficha de inscrição) 

b) Cópia simples do documento de identidade (oficial) do proponente que contenha R.G. e foto [ou outro 

documento de identidade com força legal (carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de 

classe, etc.)]; (Ilegível) 

c) Cópia simples do CPF (válido) do proponente ou documento de identidade que contenha o número do 

CPF. (Ilegível) 

 

20180511989190 

GOMA-LACA: CANTOS 
POPULARES DO 
BRASIL DE ELSIE 
HOUSTON 

BIANCAMARIA 
BINAZZI 

São Paulo GOMA-LACA 

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e  
Anexo II; (Nome do projeto na declaração  II está divergente da ficha de inscrição) 
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III -  Proponentes/Projetos Suplentes HABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180515531159 À LUZ DO CANDEEIRO 
MOISÉS RIBEIRO DE 
SOUZA 

Peruíbe 
GRUPO BAOBÁ 
DE MALÊ 

20180515743246 
LEÕES DE ISRAEL - 19 
ANOS! 

THYAGO DE 
ARAUJO BRAULIO 

São Paulo 
BANDA LEÕES 
DE ISRAEL 

20180514837072 

JACINTHO - 
PRODUÇÃO E 
LANÇAMENTO DE 
DISCO 

MURILO HENRIQUE 
JACINTHO 

Leme 
 

20180515469655 
“CANÇÕES DE 
AMORES PAULISTAS”  

JOSÉ EDUARDO 
SANTANA 

Santana de 
Parnaíba  

20180515126739 
HIBERNAR NA CASA 
DAS MOÇAS OUVINDO 
RÁDIO 

ODAIR JOSÉ DE 
ARAÚJO 

Vargem Grande 
Paulista  

20180515484321 
SACICRIOULO - 
MURRO EM PONTA DE 
FACA 

MARLON ANDREY 
BARBOSA 

Campinas 
 

20180514330422 FRONTEIRAS 
THAMIRES SADDI 
TANNOUS 

São Paulo FRONTEIRAS 

 
IV – Proponentes/Projetos Suplentes INABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180515930004 
O SOM QUENTE DE 
RIBEIRÃO 

ANGELO LAZARINI 
FILHO 

Ribeirão Preto 
 

Não cumpriu os subitens “a”, “b” e “c” do Edital; 

a)  Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e Anexo II; (Não enviou) 

b) Cópia simples do documento de identidade (oficial) do proponente que contenha R.G. e foto [ou outro 

documento de identidade com força legal (carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de 

classe, etc.)]; (Não enviou) 

c) Cópia simples do CPF (válido) do proponente ou documento de identidade que contenha o número do 

CPF. (Não enviou) 

 

20180514709274 EU TOCO MAL 
MARTINA MARTINS 
MARANA 

Valinhos 
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Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e  
Anexo II; (NÃO ENVIOU) 

20180513764370 

MERGULHO 
PROFUNDO - RAP 
PLUS SIZE 
APROFUNDANDO AS 
IDEIAS 

SARA DA SILVA 
OLIVEIRA 

São Paulo 
 

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e  
Anexo II; (As assinaturas das Declarações estão digitalizadas) 

20180514521070 9 SAMBAS 
RODRIGO AUGUSTO 
DE CAMPOS 

São Paulo 
 

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e  
Anexo II; (NÃO ENVIOU DECLARAÇÃO I, ANEXO I) 

20180514459758 
PLANETA SÃO PAULO - 
JONG DE CERQUEIRA 

RODRIGO MATERN 
LEOTTA DE ARAUJO 

São Paulo 
 

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I e  
Anexo II; (Nome do projeto nas declarações I e II estão divergentes da ficha de inscrição) 

 
 
Apresentação de Recursos:  

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra a apresentação de recursos:  

 

X. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no D.O.E. da Ata da Comissão de Seleção 

de Projetos e da Ata da Comissão de Análise da Documentação.  

 10.1.1. A critério da Comissão de Análise da Documentação será admitido o saneamento de falhas na 

Documentação do subitem ‘6.2’. 

 

10.2. Serão aceitos os recursos enviados até às 23h59min do prazo estipulado no subitem ’10.1’, em formato 

‘pdf’, em um único arquivo no tamanho de 5 Mb, exclusivamente através do Sistema on-line disponível no site 

desta Secretaria: http://www.proac.sp.gov.br. 

  10.2.1. Não será aceito nenhum recurso protocolado nesta Secretaria ou recebido por via postal. 

 

10.3. Compete ao Chefe de Gabinete da Secretaria decidir definitivamente os recursos, cuja fluência poderá ser 

suspensa para colher pareceres técnicos e/ou jurídicos que sejam necessários à fundamentação da sua decisão. 

 

10.4. As respostas aos recursos serão publicadas no D.O.E.. 

 

 

 

 

http://www.proac.sp.gov.br/

